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INDICAÇÃO  Nº  996,  DE  2002

Considerando que a rodovia SP-127, que liga os municípios de Itapetininga e Capão Bonito, faz parte do Lote 20 do programa de Concessões da Secretaria dos Transportes do Governo do Estado de São Paulo, concedida à empresa SP-Vias, para melhorar as condições viárias no Sudoeste Paulista, servindo de via alternativa do Mercosul.

Considerando que as obras de duplicação e melhorias ao longo da SP-127 devem influir na economia regional, permitindo maior facilidade no escoamento dos produtos agrícolas.

Considerando que até o momento ainda existe um trecho de 1,6km de extensão em terra na vicinal que liga o Distrito do Morro do Alto, em Itapetininga, ao entroncamento com a SP-127, necessitando de pavimentação para melhorar o acesso à rodovia.

Considerando que os custos de tal obra foram orçados pelo DER, Departamento de Estradas de Rodagem, em junho de 2000, em R$181.063,00 (cento e oitenta e um mil, sessenta e três reais), um valor irrisório se comparado aos benefícios advindos da pavimentação.

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o ilustre doutor Geraldo Alckmin, se digne determinar aos órgãos competentes a pavimentação dos 1,6km de extensão da vicinal, trecho Distrito do Morro do Alto ao entroncamento da SP-127, em Itapetininga/SP.



Sala das Sessões, em 11-06-2002
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